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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

4: • 

PROJETO DE LEI Ne 	DE . 	DE 	  DE 1.988. 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A REFORMA ADMI-

NISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE CASO FRIO, DIS-

PÕE SOBRE O ORDENAMENTO JURÍDICO INST1TU 

C1ONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÉNC1AS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, 	EU, 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

RESOLVE: 

TITULO 1 

DA.ORGANIZA k'SÁSICA'DO. PODER'EXECUTIVO 

ARTIGO 12) - A Administraçao do Poder Exe- 

cutivo 	constituida de: 

I 	Governadoria Municipal composta por um conjunto 

de Orgaos incubidos de exercer as atividades de 

assistencia e apoio direta ao Prefeito, represen 

taçao, controle e avaliaçao de planos e progra -

mas de governo e de ligaçao com os demais pode-

res e autoridades, sob o comando do Prefeito; 

11 - Secretarias Municipais, Orgaos de primeiro nivel 

hierárquico, para o excresci° do comando, execu- 
*- 

çao, coordenaçâ'o, superviso, fiscalizaçao, con-

trole e orientaçao normativa em suas respectivas 

esferas de competencia. 

ARTIGO 22) - A Estrutura Básica 
	

Governa 
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.dona Municipal e das Secretarias Municipais,.resguardadas as 

peculiaridades da Administraçao Geral, podara conter: 

, 

	

1 	Orgaos Colegi-ados; 

11 - Órga'os de Assistencias Direta e Imediata ao Pre-

feito; 

	

111 	Õrgá'os de Planejamento, Coordenaçao e Avaliaçao 

Geral; 
, 	- 

	

IV 	Orgaos de Apoio -I. cnico; 

V - Org.ãos de Apoio Adniinistrativo; 

Vi — Mecanismo; 

VII - k5rda.os Locais; 
e•I 

	

VIII 	Administraçoes Regionais; 

IX - Administraçoes de Bairros 

12) - Constituem-se Mecanismo, os órgaos 

de natureza transitaria, criados para responder as nece sida 

des emergenciais ou atividades em funçoes nao rotineiras. 

22) - Situam-se exclusivamente, sob su-

bordinaçao Administrativa e Teor-uca das Secretarias Municipais 

os Orgaos locais de Administraçao descentralizadas, incubidas 

das prestaçoes de serviços diretos a comunidade, e com 	posi- 

çoes hierá.rquicas definidas em funçao de sua vinculaçao dire-

ta, e da natureza da responsabilidade de suas atribuiçoes, na 

forma estabelecida nos atos normativos pri)prios. 

ARTIGO 32)  - A ESTRUTURA BÁSICA DO PODER E 

XECUTIVO É COMPREENDIDA POR: 

I - GOVERNADORIA MUNICIPAL  

1 	- GABINETE DO PREFEITO 

Divisão de Relaçoes do Gabinete 

Serviço de Correspondencia Oficial 

- Serviço de Legislaçao Municipal 

Serviço de Relaçoes PUblicas 

P. M. C. F. - Mod. 069 
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1.2 	- Auditoria 

1.3 	- Diviso de Pesquisas Sociais 

1.3.1 	Seçao de Pesquisas Sociais 

1.4 	AsSessorias 

1.5 	- Serviço da Guarda Municipal 

1.5.1 	- Seçao. da Guarda Municipal 

2 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

2.1 	- Procuradoria Judicial 

2.1.1 	Seçao Judicial 

3 -,.. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAC12 

GERAL 

3.1 	Divisão de Programaçao, Economico-Financeiro 

3.1.1 	- Serviço de Programaçao, Economico-Financeiro 

3.1.2 	- Serviço de Orçamento, Estudos e Projetos 

3.1.3 	- Serviço de Informaçoes e Estatísticas 

3.2 	- Diviso de Imprensa 

3.3 	Superintendencia de Esportes-5 

3.4 	Coordenadoria Geral 

3.5 	Admínistraçao Regional 

3.5.1 	Administraçao Regional de Amaço dos BGzios 

3.5.1.1 	- Coordenador de Projetos de Amaço dos Búzios 

3.5.1.2 	- Serviço de Pessoal de Amaço dos Búzios 

3.5.1.3 	- Serviço Administrativo de Manguinhos 

3.5.1.4 	- Serviço Administrativo da Raza 

3.5.2 	Coordenador de Obres e Serviços Publicas de Armaçao 

dos Bilzios 

3.5.2.1 	- Serviço• de Limpeza de Armaçao dos Búzios 
- 

3.5.3 	- Coordenador do Setor Tributario de Armaçao dos Buzios 
- 	,  

3.54 , 

	

	- Coordenadbr Turistico de Armaçao dos Buzios 
- 

3.6 	- Administraçoes de Bairros 

4 -  CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

P. M. C. F. - Mod. 069 
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1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Divisa() de Recursos Humanos 

Serviço de Material 

Seçao de Compras 

Serviço de Protocolo Geral 

Seçao do Arquivo Geral 

Serviço de Controle de Bens 

Diviso de Pessoal 

Comisso Permanente de Licitaçao 

- Comisso Permanente de Processo Administrativo 

Comisso Permanente de Avaliaçao 

2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

2.1 
	

Rocuradoria 

2.2 	- Divisa() de Receita Tributaria 

2.2.1 	- Serviço de Cadastro 

2.3 
	

Coordenaçao do Setor Tributrio 

2.3.1 
	

Serviço da Receita Tributria 

2.3.2 	- Serviço de Fiscalizaçao da Receita 

2.3.3 
	- Serviço da Divida Ativa 

2.3.4 
	- Serviço da Receita Patrimonial 	

, 
2.4 	Diviso de Contabilidade Orçamentaria, Financeira 

e Patrimonial 

2.4.1 

2.5 

2.5.1 

2.6 

Serviço de Administraçao Financeira, Orçamentaria' 

e Patrimonial 

Diviso do Tesouro Municipal 

- Auxiliar de Tesouraria 
red 

Comisso Permanente de Avaliaçao para Alienaçao 

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

3.1 

3.2 

P. M. C. F. - Mod. 069 

Procuradoria 

Diviso de Obras 
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3.2.1 	- Serviv). de Construçao Civil 

3.2.2 	- Serviço de Estudos e Projetos 

3,3 	Coordenadoria de Fiscalizaçao 

Serviço de Fiscalizaçao de Obras Particulares 

3.3.1• 	- Serviço de Fiscalizaçao de Obras Pb ices 

4 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL  

4.1 

4.1.1 

4.1.2 

4.1.2.1 

4.1.2.2 

4.1.2.3 

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

- Serviço de Assístencía Nedtca Comunítaría 

Seçao Odontologica 

Seçao de Coordenaçao das Unidades de Saúde 

Unidade de Sat'.1de 

Unidade de Sáde 

Unidade de SaGde "Kl". 

Serviço de Promoçao Social 

Serviço de Sede PUblica e Saneamento Básico 

Administrador de Unidade de Saúde 

Coordenador de Unidade de Saúde 

Dl 
UI 

0110: 

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ,ÃO 	ULTURA 

5.1• 	- Divisa° de Educaçao 

5.1.1 	Serviço de Supervisao e Orientaçao Educacional 

5.1.2 . 	SerViço de Assistá'ncia ao Educando 

5,1.2.1 	- Seçao de Desportos 

5.1.3 	- Serviço de Informática 

5.1.4 	- Serviço de Manutençao dos Prdíos Escolares 

5.1.4.1 	Seçao de Predios e Aparelhos Escolares 

5.2 	- Diviso de Cultura 

5.2.1 	- Serviço de Difuso e Integraçao Social 

5.2.2 	Serviço do PatrimOnio Cultural 

5.2.3 	- Serviço de. Cultura Negra 

6 	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO INDUSTRIA 

MÉRCIO  

P. M. C. F. - Mod. 069 

^ 



8.2.4 	- Serviço de Manutençao dos Parques Recreativos 

9 -  SECRETARIA MUNICIPAL DÊ MEIO AMBIENTE  

P. M. C. F. - Mod. N9 
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6,1. 

6,1.1 

6.1.2 

6.1.3 

6.1.3.1 

6.1.4 

6.1.5  

Divisao de Turismo 

Serviço de Coordenaçao -Turística 

Serviço de Divulgaçao 

Serviço de Adminístraçao 

Seçao de Informaçoes Turísticas 

Serviço de Industrie e Comercio 

Serviço de Turismo Local 
• 

7 - SECRETARIA MUNICIPAL DÊ SERVIÇOS POLicos  

7,1 

7.1;1 

7.1.2 

7.1.2.1 

7.1.3 

7.2 

7.2.1 

7.2.2 

7.2.3 

7.2.3.1 

7.2.3.2 

7.3  

Diviso de Serviços Publicos 

Serviço de Limpeza PCJblica 

Serviço de Parques e Jardins 

Seçao de Proteçao ao Meio Ambiente 

Serviço de Iluminaçao Publica 

Diviso de Transporte 

Serviço de Conservaçao de Estradas 

Serviço de Conservaçao de Vias Pavimentadas 

Serviço de Transportes Oficiais 

Seçao de jransportes Concedidos 

Seçao de Mecanica e Manutençao 

Diviso de Transito Municipal 

8 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

8.! 

8.2. 

8.2.! 

8.2.2 

8.2.3 

8.2.3.1 

8.2.3.2 

Diviso de Desportos 

Divisa() de Esportes 

Serviço de Esportes, Recreaçao e Lazer Comunitário 

- Serviço de Futebol 

Serviço de Administraçao das Bependencias Esportilms 

Seçao Araci Machado 

Seçao Sao Cristovao 
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9.1 	Divi ao de Meio Ambiente 

9.1.1 	- Serviço de Fiscalizaçao 

9.1.2 	- Serviço de Conservaç;o Ambiental, Pesquisas e Apoio 

Tecnico 

9.1.2.1 	- Seçao de Preservaçao, Arqueologia e Controle da Po- 

c,  
'm 

1 e s) 	Serviço de Legislaçao e Avaliaçao 

9.1.4 	 - Serviço de Paisagismo, Parques e Jardins 

9.1.5 	- Serviço de Combate aos Vetores - Ratos e Mosquitos 

9.1.6 	- Serviço de Terminal de Lixo 

9.1.7 	- Serviço de Proteçao cá Meio Ambiente 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

10.1 

10.1.1 

10.1.2 

10.1.3 

10.2 

10.2.1 

10.2.2 

Diviso de Agricultura 

Serviço de Pesca, Pesquisa e Cooperativismo 

Serviço do Patrimonio Municipal Rural 

Serviço de Proteçao a Flora e a Fauna Municipal 

Diviso de Veterinária 

Serviço de Fomento e Defesa da Produçao Animal 

Serviço de Apoio a Produçao Animal 

ARTIGO 42) 	Sao Dirigentes dos Orgaos do 

Executivo 'Municipal: 

	

1 	Do Gabinete do Prefeito: O Chefe de Gabinete; 

Das Secretarias Municipais: Os Secretários; 

111 - Da Procuradoria Geral: O Procurador Geral; 

IV - Das Procuradorias: Os Procuradores; 

V - Das Coordenadorias: Os Coordenadores; 

VI - Das Superintencrencias: Os Superintendentes; 

	

VII 	Das Divises: Os Diretores de Diviso; 

VIII - Da Auditoria: O Auditor Municipal; 

IX - Das Assessorias: Os Assessores; 

X - Da Administraçao Regional: O Administrador; 

XI - Das Administraçao de Bairros: Os Administradon sch 

Bairros; 
P. M. C. F. - Mod. 069 



CARGOS 
112 DE 
VAGAS ' VENCIMENTOS 

SECRETÁRIO 012 C2$: 	34.200,00 
CEEFE DE. GABINETE 001 02$: 	340200,00 
PROCURADOR GERAL 001 CZ$: 	34020000 
SUB-SECRETÁRI0, 005 02$: 	20.300,00 
SUPERINTENDENTE 003 02$: 	20.300,00 
COORDENADOR GERAL 001 02$: 	16.800,00 
DIRETOR DE DIVISÃO 	. 019 CZ$: 	16.800,00 
PROCURADOR 003 CZ$: 	16.800,00 
COORDENADOR 009 02$: 	13.000,00 
ASSESSOR 015 C2$: 	10.400,00 
ASSISTENTE: 015 02$: 	70800,00 
ADM. DE BAIRROS 013 C2$: 	7.800,00 
CHEFE DE,SERVIÇO, 061 CZ$: 	6.300,00 
AUDITOR MUNICIPAL 001 02$: 	6.300,00 
AUXILIAR DE GABINETE 020 02$: 	6.300,00 
AUXILIAR DE TESOURARIA 001 CZ$: 	60300,00 

PAIA. C. F. - Mod. 009 

, 
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ril - Das ComissUs Permanentes: Os Presidentes); 

XIII - Dos Serviços: Os Chefes de Serviço; 

XIV - Das Seções;: Os Chefes de Seções; 

XV - Das Unidades-Locais: Os Chefes de Unidades. 

DISPOSIOES FINAIS E TRANSITóRIAS 

ARTIGO 52) . Divulgará o Chefe do Poder E-

xecutivo, atraves de Decretos especIficos, a competgncia dos 

órgãos resultantes da-nova Estrutura Básica do Poder Executivo. 

gaos a que se 
Titulares dos 
venta) dias- e 

Executivo, 

ARTIGO 62 ) - Os Regimentos Internos dos Or 
refere o Art, anterior, serão elaborados pelos 
drgãos previstos no Art 39 9  no prazo da 90 (no-
aprovados através, de Decreto pelo Chefe do Poder.  

ARTIGO 72 - Os vencimentos dos Servidores, 

dos Cargos em Comissão e PunçSes Gratificadas; para atender -à 
nova EstruturwOrganizacional, são fixados conforme tabela a-
baixo: 
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§ UNICO) 	Poder a ser atribulda aos Ocupan 

tes dos Cargos em Comisso, a Gratificaçao de Representaçao,li 

mitad'a no imximo de 50% (cinquenta por cento) dos valores .esta 

belecidos nesta Tabela, que se encontra em vigor ate o wes de 

Março de 1.988. 

ARTIGO 8Q) - As despesas decorrentes da e-

xecuçao desta Lei, serao atendidas, por conta das Dotaçoes coa 

signadas no Orçamento vigente. 

ARTIGO 9°) - Esta Lei entrar.; em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 24 DE MARÇO DE 1.9 8 8. 

ALAI FRANCISC CORRÊA 
refeito Mun cipal-- 

e 

/vfl 

P. Nb C. F. - Mod. 069 


